
Requerimento Nº 2082/2025

SÚMULA: Requeiro informações junto ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria do Bem-estar 
Animal para que informem se Existem estudos ou projetos 
voltados para a Implantação e disponibilização da Unidade 
Básica de Saúde Animal Móvel (UBS Animal Móvel) no 
Município de Itapevi. 

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria do Bem-estar Animal para 
que informem se Existem estudos ou projetos voltados para a Implantação e disponibilização da 
Unidade Básica de Saúde Animal Móvel (UBS Animal Móvel) no Município de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A presente solicitação tem como objetivo ampliar o acesso da população aos serviços 
básicos de saúde animal, com foco especial nas famílias em situação de vulnerabilidade social que em 
grande parte, não possuem recursos financeiros para custear consultas veterinárias, vacinas ou 
tratamentos essenciais para a manutenção da saúde de seus animais de estimação, nesse sentido, a UBS 
Animal Móvel representa um importante instrumento de inclusão social e de proteção à saúde pública.

 É de conhecimento geral que o cuidado com a saúde animal está diretamente 
relacionado ao bem-estar coletivo, o atendimento veterinário itinerante possibilita a prevenção 
e o controle de zoonoses, garantindo maior segurança à população e evitando a propagação de 
doenças transmissíveis entre animais e seres humanos, além disso, por meio da vacinação e da 
castração, a UBS Animal Móvel contribui para o controle populacional de cães e gatos, reduzindo 
os casos de abandono e promovendo melhores condições de vida para os animais.
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 Outro ponto relevante é que o atendimento móvel possibilita alcançar regiões 
periféricas e comunidades afastadas, que muitas vezes não têm acesso a clínicas veterinárias ou 
programas fixos de saúde animal, a presença da unidade itinerante nessas localidades promove 
a descentralização dos serviços públicos e assegura que mais cidadãos tenham a oportunidade 
de cuidar adequadamente de seus animais.

 Cumpre destacar ainda o aspecto educativo da iniciativa, a UBS Animal Móvel 
pode desempenhar papel fundamental na orientação dos tutores sobre guarda responsável, 
nutrição, vacinação e higiene animal, fortalecendo a consciência coletiva acerca da importância 
do cuidado com os animais e de sua integração saudável ao convívio humano.

 Diante do exposto, entende-se que a disponibilização da UBS Animal Móvel trará 
benefícios expressivos tanto para os animais quanto para a população em geral, promovendo 
saúde, qualidade de vida e valorização do bem-estar animal em consonância com as políticas 
públicas municipais.

Por fim, requer que seja informado se existe a possibilidade de ser realizado 
estudos técnicos para que possa haver a disponibilização da UBS Animal Móvel para a população 
dos bairros visando prevenção e controle de zoonose. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de setembro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

20
82

/2
02

5 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
8/

09
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
59

41
/2

02
5 

- 
08

/0
9/

20
25

 1
4:

50
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 8

H
22

-2
58

2-
49

0S
-0

Y
F

6



Câmara Municipal de Itapevi, 8 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8H222582490S0YF6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8H22-2582-490S-0YF6
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